
MANIFESTO

Os  Presidentes dos  Conselhos  Regionais de Economia das  5ª, 11ª, 10ª, 6ª, 4ª, 7ª, 2ª, 1ª 
Regiões, com jurisdição nos  Estados  da BAHIA, DISTRITO  FEDERAL,  MINAS  GERAIS,  
PARANÁ, RIO  GRANDE  DO  SUL, SANTA  CATARINA, SÃO  PAULO  E  RIO  DE  JANEIRO,  
vem através  deste documento fazer a seguinte manifestação junto ao 617ª  Plenária do 
CONSELHO  FEDERAL  DE  ECONOMIA: 

CONSIDERANDO  que  a  Assembléia  de  Delegados-Eleitores,  ocorrida  na  cidade  de 
Campo  Grande  (MS)  EM  30/11/2008  foi,  por  deliberação  judicial, 
decretada NULA;

CONSIDERANDO  que por conseqüência desta nulidade atualmente existe a vacância de 
um terço de Conselheiros  Federais, devendo o  CONSELHO  FEDERAL  
DE  ECONOMIA  promover  nova  eleição,  em  cumprimento  a  decisão 
judicial, para completar as vagas  existentes;

CONSIDERANDO  o desrespeito aos  economistas  brasileiros  e em descumprimento da 
resolução 1.808 no tocante ao prazo para realização de nova Assembléia 
de Delegados-Eleitores  cujo prazo final para sua  realização, na  melhor 
das hipóteses, expira na data de hoje, 20/03/2009;

CONSIDERANDO que  deliberações  emanadas  nestas  condições  ocorrem  sem  a 
representação plena regimental diante dos economistas brasileiros. 

DECIDEM  não  participar  e  prestar  relatos  e  informes  na  forma  como  foram 
convocados  para  a  15ª  Reunião  do  Conselho  Consultivo Superior do 
Sistema COFECON/CORECONS,  em conjunto com 617ª Sessão  plenária 
Ordinária do Conselho Federal de Economia;

DECIDEM não  participar de  eventos  futuros  desta  natureza  enquanto  perdurar  a 
condição de precariedade do plenário para deliberações  que atingem a 
totalidade dos profissionais economistas do Brasil.  

Brasília, 19 de março de 2009

   Indignação e repúdio 


